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 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2020/0017756-5 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lucra-
tivos do ASSOCIAÇÃO CULTURAL REGGAE, inscrita no CNPJ nº 
03.457.948/0001-69, como Entidade Parceira do Terceiro Setor - 
EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do Decreto Municipal nº 
52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2020/0021258-1 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lucra-
tivos ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL BLOCO CARNAVA-
LESCO NOBLOCO, inscrita no CNPJ nº 29.206.789/0001-13, 
como Entidade Parceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor - CENTS, nos termos do Decreto Municipal nº 52.830, de 
1º de dezembro de 2011.

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2020/0021058-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 034691279, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural 034691285, a 
Autorização de Captação 034691285 e o Contrato de Incentivo 
034691285 firmado entre VR IMOVEIS E SERVICOS S.A, CNPJ: 
11.725.582/0001-90, e Artematriz Soluções Culturais Ltda - EPP, 
CNPJ: 07.506.882/0001-00, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: Ciclovia Musical 2021
PROPONENTE
Razão Social: Artematriz Soluções Culturais Ltda - EPP
CNPJ: 07.506.882/0001-00 CCM: 5.214.682-0
Endereço: Avenida Paulista, 171 andar 4 - Bela Vista - São 

Paulo - SP - CEP 01311-000
Telefone: (11) 3198-4995 Celular: (11) 99326-5722
E-mail: giane@artematriz.com.br Cooperativa: NÃO
INCENTIVADOR
Razão Social: VR IMOVEIS E SERVICOS S.A
CNPJ: 11.725.582/0001-90
Email: aloma.lapa@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 58.725,67 (cin-

quenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
sete centavos), conforme doc. SEI 034691285

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado: R$ 58.725,67 (cinquenta e oito 

mil setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos)
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 034691316
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2020/0021069-4 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 034696872, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural 034696873, a 
Autorização de Captação 034696873 e o Contrato de Incentivo 
034696873 firmado entre ARTEMATRIZ SOLUÇÕES CULTURAIS 
LTDA - EPP, CNPJ: 07.506.882/0001-00, e VR Holdings S.A., 
CNPJ: 11.867.297/0001-03, AUTORIZO, com fundamento no 
art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROJETO
Selo de Renúncia Fiscal: 100% 
Nome do Projeto: CICLOVIA MUSICAL 2021
PROPONENTE
Razão Social: ARTEMATRIZ SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA 

- EPP
CNPJ: 07.506.882/0001-00 CCM: 
Endereço:Av. Paulista, 171 – 4° andar, Bela Vista – São 

Paulo / SP
Telefone: (11) 3198-4995 Celular: (11) 99326-5722
E-mail: giane@artematriz.com.br Cooperativa: NÃO
INCENTIVADOR
Razão Social: VR Holdings S.A
CNPJ: 11.867.297/0001-03
Email: iferreira@vr.com.br
Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 25.088,82 (vinte e 

cinco mil oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos) confor-
me doc. SEI 034696873 

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado:R$ 25.088,82 (vinte e cinco mil 

oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos) 
II – Dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.390.339

03900.00, conforme Nota de Reserva 034696882
III – Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, 

a Secretaria Municipal de Cultura, após a comprovação do 
depósito por meio de comprovante enviado pelo contribuinte 
incentivador, deverá conceder o Certificado de Incentivo e emitir 
a nota de liquidação no valor do benefício fiscal. 

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO

Processo nº 6025.2020/0021202-6 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial, o Resultado de Análise da Comissão Julgadora de 
Projetos Culturais do Pro-Mac 034696872, o Termo de Res-
ponsabilidade de Realização do Projeto Cultural 034749668, a 
Autorização de Captação 034749668 e o Contrato de Incentivo 
034749668 firmado entre ASSOCIACAO MUSICA DE BAIRRO, 
CNPJ: 25.464.731/0001-19, e B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BAL-
CÃO?, CNPJ: 09.346.601/0001-25, AUTORIZO, com fundamento 
no art. 2º da Portaria 173/SF/2018, o empenho no valor descrito 
abaixo para concessão do incentivo fiscal instituído pela Lei 
Municipal 15.948/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
59.119/2019, nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais:

PROCESSO Nº 6060.2020/0002250-3
Despacho Autorizatório
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6060.2020/0002250-3
LICITAÇÃO POR MODALIDADE CARTA CONVITE Nº: 13/

SUB-VP/2020 MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE REVITALIZA-
ÇÃO DE ÁREA PÚBLICA COM A MANUTENÇÃO DA QUADRA 
ESPORTIVA, ALAMBRADO, PASSEIO, INSTALAÇÃO DE BANCO 
E PAISAGISMO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 1ª 
LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. ENDEREÇO: ENTRE 
A RUA ARROIO SÃO NICOLAU X RUA IGARAPÉ DO ANTONIO X 
RUA ARROIO DO CONDE – SÃO LUCAS.

I – Pela competência que me foi conferida pela Lei nº 
13.399/2002, à vista dos dados e elementos contidos no pre-
sente, com fundamento da Lei Municipal nº 13.278/2002, 
Decretos Municipais nºs. 44.279/2003 e 56.475/2015, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e demais legislações complementares, 
AUTORIZO a abertura de certame licitatório, na modalidade 
CARTA CONVITE Nº. 13/SUB-VP/2020 MENOR PREÇO GLO-
BAL, com vistas à contratação de empresa especializada para 
serviços de revitalização de área pública com manutenção da 
quadra esportiva, alambrado, passeio, instalação de banco e 
paisagismo, com fornecimento de materiais de 1ª linha e mão 
de obra especializada, APROVO, outrossim, a Minuta do Edital 
constante no Doc. nº 035481575.

II - Para atender às sobreditas despesas resguarda-se a 
Nota de Reserva nº 62.339/2020 (035461055), com valor de 
R$ 180.772,66 (cento e oitenta mil, setecentos e setenta e 
dois reais e sessenta e seis centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº 69.00.69.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.0
0. Amparo legal referente à execução orçamentária e financeira 
para o exercício de 2020, conforme Lei 17.253/2019 e Decreto 
59.171/2020.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 754

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
A vista do contido no 6060.2020/0002397-6 - ANDERSON 

CABAS FRANZO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6060.2020/0002398-4 - 
SIMONE SALLES BARBOSA ALVES DIAS - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos 
termos Decreto nº 58.831/2019..

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 DESPACHO
Prot 23945497
Considerando os elementos constantes do presente, em 

especial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 
02 a 05 que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, inciso II, autorizo a remoção de 01 (um) 
Resedá (Lagerstroemia indica) e o plantio de substituição de 
01 espécie de médio porte, plantada no passeio público da Rua 
Dr Camilo Haddad nº 156 – Vila dos Mineiros - SP. Que será 
realizada pela PMSP.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DE REUNIÃO CADES SAPOPEMBA
DATA: Terça feira , 01/10/2019
HORÁRIO:17:30 hs
LOCAL: Subprefeitura Sapopemba
Chamada
Nome dos Conselheiros:
Rogerio Suto representando s.r. presidente do Cades Sapo-

pemba Christian Lombardi
Cristiane Lopes representante poder publico SVMA
André Manoel dos Santos
Luis Queijo Ianuanyuoni
Yolanda da Silva Prates
Edna Gilda Silva Prates
Vera L. A. Cabrera (Interlocutora CadesSapopemba)
Visitantes
Cristina- munícipe
Michele- administradora do Parque da Integração Zilda Arns
Naysla Pimentel- PAVS CRS SE
Inicio 18:00 termino 20:07
Participante: Cristiane Lopes André Manoel, Edna Prates, 

Luiz Queijo, Vera Cabrera, Michele, Rogerio Suto, Yolanda Pra-
tes, Naysla Pimentel, Cristina.

André coordenador Cades Sapopemba abre reunião apre-
sentando ofícios encaminhados a subprefeitura de Sapopemba 
números 8,9 e 10.Apresentação do projeto de requalificação de 
espaços de descarte de resíduos sólidos parceria com empresa 
de limpeza publica.

Michele administradora parque Zilda Arns: sobre reforma e 
manutenção parque

Teve vistoriade 8 engenheiros para verificar a manutenção 
do parque, ficou verificar qual decisão e avaliação dos serviços 
a ser executados. Processo edital para contratação de uma 
empresa para manutenção.

Projeto de reforma do parque Zilda Arns está em processo 
de licitação.

André projeto ecoponto Sapopemba II localizado na Rua 
Giovanni Nasco, - Conj. Promorar Sapopemba, São Paulo - SP, 
03928-090 apresentado pelo conselheiro Luiz Queijo o conselho 
aguarda resposta como esta o processo de implantação em 
questionamento a sr Rogerio Suto como esta o andamento

Rogerio Suto ainda não tem resposta e se prontificou a 
obter para a próxima reunião.

Ecopontos: Sapopemba sem devolutivas aguardar posição 
da prefeitura

Requalificação pontos descarte de lixo:
Vera encaminhou as demandas e estão esperando res-

postas.
Vera: Foi relatado que 156 está funcionando muito bem 

atendendo todas as demandas.
Cristina munícipe: relatou possibilidade de identificar as 

pessoas e conscientizar sobre descarte irregular lixo. Teve 156 
atendida e outra não (praça João Gimenez Garcia em frente 
AMA Sapopemba).

Devolutivas:
Monotrilho: sem devolutiva
Ecopontos: sem devolutiva
Ofícios números 8,9 e 10: sem devolutiva
Demandas
Descarte de lixo irregular na Av. General Porfirio da Paz, 1756
Solicitar melhora na sinalização Rua Antônio Batista de 

Oliveira.
Cristina munícipe: 156 não atendidas (praça João Gimenez 

Garcia em frente AMA Sapopemba). Estão colocando fogo na 
árvore à noite queimando entulho.

Informação:
Devido pandemia a prefeitura está atendendo com hora 

marcada.
Em votação apresentada pelo coordenador André Manoel 

ficadefinido aprovada a ata destareunião onlineMicrosoft Teams 
01/09/2020

Termino da reunião Cades Sapopemba as 20:07hs

DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
A vista do contido no 6059.2020/0006684-0 - MANOEL 

PEIXINHO DE SANTANA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6059.2020/0006689-0 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
A vista do contido no 6059.2020/0006685-8 - EVERALDO 

FERREIRA DA SILVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6059.2020/0006686-6 
- FRANCISCO SOARES SILVEIRA - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6059.2020/0006690-4 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006691-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006692-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006693-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006696-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa GOODBE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA 

CNPJ 33226997000151 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006697-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa GOODBE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA 

CNPJ 33226997000151 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006699-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Clube Sou+ Eireli CNPJ 38385656000142 teve 

sua licença deferida.
6059.2020/0006700-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Clube Sou+ Eireli CNPJ 38385656000142 teve 

sua licença deferida.
6059.2020/0006701-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Clube Sou+ Eireli CNPJ 38385656000142 teve 

sua licença deferida.
6059.2020/0006702-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Clube Sou+ Eireli CNPJ 38385656000142 teve 

sua licença deferida.
6059.2020/0006709-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Prisma Art Decor LTDA CNPJ 37848291000182 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0006710-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Prisma Art Decor LTDA CNPJ 37848291000182 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0006711-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Prisma Art Decor LTDA CNPJ 37848291000182 

teve sua licença deferida.
6059.2020/0006714-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  CL IN ICA  DERMA SPA LTDA CNPJ 

39154698000135 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006715-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  CL IN ICA  DERMA SPA LTDA CNPJ 

39154698000135 teve sua licença deferida.
6059.2020/0006716-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  CL IN ICA  DERMA SPA LTDA CNPJ 

39154698000135 teve sua licença deferida.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO Nº 6060.2020/0002229-5
Despacho Autorizatório
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6060.2020/0002229-5
LICITAÇÃO POR MODALIDADE CARTA CONVITE Nº: 14/

SUB-VP/2020 MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE REVITALI-
ZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA ADJACENTE A PRAÇA MARIA DA 
PENHA NASCIMENTO SILVA, COM A EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE OBSTÁCULOS PARA MANOBRAS NA PRÁTICA DO SKATE 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 1ª LINHA E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA. ENDEREÇO: ENTRE A AVENIDA SALIM 
FARAH MALUF X RUA ISABEL GARCIA X RUA PROFESSOR JOSÉ 
PELEGRINO X RUA DA PRECE – VILA PRUDENTE.

I – Pela competência que me foi conferida pela Lei nº 
13.399/2002, à vista dos dados e elementos contidos no pre-
sente, com fundamento da Lei Municipal nº 13.278/2002, 
Decretos Municipais nºs. 44.279/2003 e 56.475/2015, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e demais legislações complementares, 
AUTORIZO a abertura de certame licitatório, na modalidade 
CARTA CONVITE Nº. 14/SUB-VP/2020 MENOR PREÇO GLOBAL, 
com vistas à contratação de empresa especializada para servi-
ços de revitalização de área pública adjacente a Praça Maria da 
Penha Nascimento Silva, com execução e instalação de obstá-
culos para manobras na prática do skate com fornecimento de 
materiais de 1ª linha e mão de obra especializada, APROVO, 
outrossim, a Minuta do Edital constante no Doc. nº 035498670.

II - Para atender às sobreditas despesas resguarda-se a 
Nota de Reserva nº 58.808/2020, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), com Histórico de Reserva “Recuperação 
pista de skate, inst. Equipamentos na pça Maria da Penha Nas-
cimento Silva”, onerando a dotação orçamentária nº 69.00.69.
10.15.451.3022.1.638.4.4.90.39.00.00. Amparo legal referente 
à execução orçamentária e financeira para o exercício de 2020, 
conforme Lei 17.253/2019 e Decreto 59.171/2020.

II-Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLA-
RO para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
que o aumento de despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias

6057.2020/0003155-7 -DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO:
I -Em face das informações prestadas nos autos, notada-

mente a justificativa constante em fls. 035418540 e dotação 
orçamentária constante as folhas 035670383, AUTORIZO a 
abertura do certame licitatório na modalidade CARTA CONVITE 
Nº 62/SUB-CS/2020, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução de cobertura de 
quadra poliesportiva localizada na Rua Domingos Tarroso, 101 
- Vila Rubi, São Paulo - S.P.

II-Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLA-
RO para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
que o aumento de despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 754

SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
A vista do contido no 6057.2020/0003224-3 - MARIA 

APARECIDA SOUTO DE OLIVEIRA - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Servi-
ços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do conti-
do no 6057.2020/0003225-1 - AMANDA JESUS SANTANA 
46750867804 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para 
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6057.2020/0003227-8 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ESCOLA ALFA-12 DE EDUCACAO INFANTIL LTDA 

CNPJ 20044642000108 teve sua licença deferida.
6057.2020/0003228-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ESCOLA ALFA-12 DE EDUCACAO INFANTIL LTDA 

CNPJ 20044642000108 teve sua licença deferida.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 754

SUBPREFEITURA VILA MARIA / VILA GUILHERME
ENDERECO: R. GENERAL MENDES N° 111
PROCESSO SEI Nº 6058.2020/0002006-2
INTERESSADO: ODILENE RIBEIRO
DESPACHO:
DEFERIDO o pedido de poda de levantamento, poda de 

equilíbrio, poda de limpeza e pequena poda de direção em 
relação ao telhado vizinho de 01 (uma) árvore da espécie Santa 
Barbara e poda de levantamento e poda de limpeza de 01 
(uma) árvore da espécie Pitangueira, localizadas no passeio pú-
blico da Rua Soldado José Rufino da Costa, 398 - Parque Novo 
Mundo, conforme Artigo 11, inciso II, da Lei 10.365/87.

PROCESSO SEI Nº 6510.2020/0012470-0
INTERESSADO: RINALDO DIGILIO
DESPACHO:
DEFERIDO o pedido de poda de levantamento e poda de 

limpeza de 01 (uma) árvore da espécie Magnólia Amarela, poda 
de levantamento, poda de equilíbrio e poda de limpeza de 01 
(uma) árvore da espécie Aroreira Mansa, poda de levantamento, 
poda de limpeza, afastar do telhado e liberar fios de 01 (uma) 
árvore da espécie Sibipiruna e poda de limpeza das demais 
árvores, localizadas na Praça da Avenida Mendes da Rocha, 695 
- Jardim Brasil, conforme Artigo 11, inciso II, da Lei 10.365/87.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-208

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/PE
2019-0.005.461-9 MARILENA QUINTILIO SILVEIRA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2020-0.013.197-9 VALTER ANTONIO CHAMMAS FILHO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 754

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
6059.2020/0006408-1 - Solicitação de Certidão de 

Multas
DESPACHO: DEFERIDO
INTERESSADO: Slvana Maria de Melo
DEFERIDO, o pedido de Certidão de Multas para o SQL 

309.052.0055-9, nos termos da Lei 14.141/06.
LUIS FELIPE MIYABARA
CHEFE DE GABINETE
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
6059.2019/0009579-1 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
Interessados: LANCHONETE GAROTINHA DE MOEMA II 

LTDA
DESPACHO: 
DEFERIDO, o presente reconsideração de despacho do 

pedido de LICENÇA DE ANUNCIO INDICATIVO, nos termos da 
Lei 14.223/06 e Decreto 47.950/06, em especial o artigo 29 e 
item II do Art. 33 da Lei 14.223/06 (alterado pelo artigo 8º da 
Lei 16.899/18).

A vista do contido no 6059.2020/0006679-3 - JOSE TE-
NORIO DE MORAIS 30599083468 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6059.2020/0006680-7 - THAYNA DA SILVA VIANA - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6059.2020/0006681-5 - MARIA BELANIA ALVES 
LIMA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6059.2020/0006682-3 - MARIA BELA-
NIA ALVES LIMA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6059.2020/0006687-4 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MOLINOS DO BRASIL COMERCIAL E INDUS-

TRIAL LTDA. CNPJ 6302713000196 teve sua licença deferida.
A vista do contido no 6059.2020/0006683-1 - ADRIANA DO 

NASCIMENTO SOUSA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6059.2020/0006688-2 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil


